
PODER JUDICIÁRIO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

FOLHA DE INFORMAÇÃO

Preelo Eletrõnico n° 028/2023
Processo na TJ-ADM-2023/20475

Senhor Licitante,

O Núcleo de Licitação apresenta os esclarecimentos relativos à licitação em epígrafe com a transcrição das respostas da área técnica
demandante, conforme relacionamos a seguir:

Perguntas e Respostas:

Perguntai: "No edital prevê:

"8.1. O licitante classificado em ls (primeiro) lugar deverá enviar amostra dos mobiliários ofertados no prazo de 5 (cinco) dias
úteis após encerramento da disputa de lance, podendo ggrjHgrroĵ jjo^

Pergunta: Serão aceitas prorrogações de prazo de entrega das amostras?

OBS.; Existe todo um processo para a pintura das partes metálicas, são várias etapas, e estes processos demandam no mínimo

4 dias.

Além do transporte, que geralmente as transportadora pedem de 10 a 18 dias

E mesmo prorrogando por igual período entre pintura e transporte, acaba ultrapassando os 10 dias.

Sugestão: Sugerimos que seja estendido o prazo para a entrega das amostra, devido ao tempo de produção que as empresas
necessitam para fabricar as amostras, não só nós como outras empresas que tenham o interesse de participar, mas que com
essa exigência impossibilita. Que este prazo para a entrega dos produtos se estenda a no mínimo 20 dias corridos a partir da
solicitação. Assim, mais empresas poderão participar do certame, e a administração terá maior vantajosidade na sua contra-

tação.

Diante da certeza que o, TRIBUNAL DE JUSTIÇA - BA, tem a intensão da compra para obter o melhor resultado na aquisição
de mobiliários, além da preservação do erário público, acreditamos que será atendida a sugestão aqui proposta, sendo feita
a alteração do prazo para a entrega dos materiais ou que permita a dilatação do prazo."

Resposta 1: "Em atendimento ao quanto questionado no e-mail abaixo, esta Coordenação de Projetos informa que o prazo de
prorrogação das amostras é de acordo com o especificado em edital e seus anexos."

Salvador, 31 de julho de 2023.

Mário -RjpdHgues Xavier.
Pregoeiro l ^

T
JA

D
M

202320475V
04

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
MARIO RODRIGUES XAVIER.
Documento Nº: 1360128.24878571-3226 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA

837


	resp.questionamento.2

